
Estado de lUato Grosso 

Ãutor:P.Executivo 
D.Ofioia1 23/12/66 

LEI BR 2.743., DE 22 DE DEZ'BMBllO DE 1 966. 

Abre, no fesouro do Estado,o or! 
dito especie1 no valor de Cr$ •••••••• 
399.257.025, para c fim que espeoifica. 

Yaço saber que a Assembléia Legis1ativa do Estado 
creta e eu sanciono a aeguinte 1ei. 

d,!!. 

Artigo 1R - Yica aberto, no fesouro do Estado, com va-
1idade para dois exercíoios, o crédito especia1 no velor de 
Cr$ 399.257.025 (fREZ~OS E BOVENrA E BOVE MILHÕES DUZ~OS 
E CINQUENfA E SEfE MIL E VIBfE E CINCO CBDZEIROS), destinado 
a despasas deoorrentes oom Início, Prosseguimento e Cono1~ 

são de Obras l'IÍb1ioas pe1a Seoretaria de Viação e Obres l'IÍb11, 
oas. 

Artigo 22 - Para fazer face às despesas mencionadas 
oam anu1adas as verbas orçamentárias abaixo mencionadas 
4.1.1.1 DEPARf~O DE OBRAS POBLICAS. 

-
b - iníoio de obras Cr$ 205 ~OOO. 000 
o - prosseguimento e ooncl~ -sao Cr$ 194.257.025 

Artigo 3R - Esta 1ei entrará em vigor na data de SUB 

pub1icação, revogadas as disposições em oontrário. 

Pa1ácio A1encastro, em Cuiabá, 22 ds dezemL~o-de 966, 
145R da Indepsnd&ncia e 782 da RepÚblica. 


